
19/11/2023

Número: 0809458-23.2019.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 27.114,18 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MICHAEL JACKSON MENEZES DE SOUSA (AUTOR) ABEL MAIA registrado(a) civilmente como ABEL ICARO

MOURA MAIA (ADVOGADO)

Adriano Clementino Barros (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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 APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0809458-23.2019.8.20.5106

elator(a): R IBANEZ MONTEIRO DA SILVA

 

 

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA - TRÂNSITO EM JULGADO

 

 em CERTIFICA-SE,  (ÚLTIMO PRAZO DECORRIDO PARA AS PARTES  25/05/2023
INTIMADAS), o , REFERENTE à (ao)trânsito em julgado do processo     deAcórdão ,ID 18989513
pela preclusão dos prazos concedidos às partes,  SEM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

 

Documento assinado de forma automática com certificado institucional, nos termos do artigo 4º-D da
Resolução nº 185/2013 do CNJ.

 Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte/RN, 26 de maio de 2023
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